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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 939/2024 - IGESDF

PROCESSO SEI N.º 04016-00130708/2024-51
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 939/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF E A EMPRESA BIOMEDICA
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA.​, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE 5
UNIDADES DE MONITOR DE TEMPO DE COAGULAÇÃO ATIVADA - TCA COM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PARTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS E FORNECIMENTO DE INSUMOS.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL — IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.º 28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado
no SHMS — Área Especial — Quadra 101 — Bloco A, Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras,
Senhor MARCOS DUTRA VARGAS, portador do RG n.º 1**28** - SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.º 696.***.651-**, doravante denominado CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa  BIOMEDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
01.299.509/0001-40, sediada no TR SIA TRECHO 3, LOTE 625/695, BLOCO C, SALA 228/230/232/234, ZONA INDUSTRIAL (GUARA), BRASILIA - DF, CEP: 71.200-
030, telefone: (11) 4369-5360, e-mails: edmir.passos@biomedica.com.br, neste ato representado por seu Procurador, o Senhor ANDRÉ OLIVA TUCCI, inscrito
sob o RG n.º 43****43 SSP/SP e  CPF n.º 223.***.***-31,  na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado que
mutuamente outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei, resolvem celebrar o presente
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 939/2024 – IGESDF​, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº
3, de 29 de Agosto de 2024, e segundo as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento atende aos termos:

 

(i) da Solicitação da prorrogação de vigência do CONTRATO N.º 939/2024 (156905638), apresentada pela área demandante (188127574);

(ii) da Carta de Aceite e Proposta da CONTRATADA quanto à prorrogação do Contrato (188189942 e 188198095); 

(iii) da Declaração de Disponibilidade Orçamentária, emitida pelo Núcleo de Execução Orçamentária (188225104); e

(iv) do Parecer SEI-GDF n.º 903/2025 - IGESDF/DP/SJUR/CJCT (188238121), emitido pela Superintendência Jurídica e no Regulamento Próprio
de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo tem por objeto:

 

a) a prorrogação de vigência do CONTRATO n.º 939/2024 (156905638), por mais 06 (seis) meses, a contar de 27 de novembro de 2025 a 27 de
maio de 2026, com fundamento  na Cláusula Sexta do Contrato Originário e no artigo 107 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela
Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024; e

b) a retificação da CLÁUSULA SÉTIMA do CONTRATO N.º 939/2024 (156905638).

 

3. DO VALOR

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Após a assinatura do presente Termo Aditivo, o valor total da contratação permanecerá em R$ 216.960,00 (duzentos e
dezesseis mil novecentos e sessenta reais),  correspondente ao período de 06  (seis) meses,  abrangendo todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme descritivo abaixo:

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE PERÍODO VALOR UNITÁRIO VALOR MENSA

01 253 MONITOR DE TEMPO DE COAGULAÇÃO
ATIVADA - TCA UNIDADE 05 6 R$ 3.200,00 R$ 16.000,00

02 254 INSUMO PARA MONITORIZAÇÃO INTRA
OPERATÓRIA DO TEMPO DE COAGULAÇÃO

ATIVADO PARA CONTROLE DE

UNIDADE 2.880 - R$ 42,00 -

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=175181250&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=ad1822421fac50834c63d1d501e3154d820e1c5e2100d3e324cabd628fa6a56bd284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209170548&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=46cf713146364beb2dac39dceaec6130fc7be072a42f899ab8b47098cdf74c66d284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209237735&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=33e3c2a2619d2034fce51e946b581c039c59f6dac49fd3fad1624738872ba36fd284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209246556&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=e66eb9aa23b2deb3e1f24dd1b4e10f28d2146e514b41b0c042b00040df38cb99d284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209275808&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=8646381ce0b3e37545434cc45aab3dca80956a31dbca4652d699ca1ba76bddf8d284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209289881&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=20ca424378d065ef8737cd6704032eb6e5fc4a08e11c9a292dfd09b4b8138857d284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=175181250&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=ad1822421fac50834c63d1d501e3154d820e1c5e2100d3e324cabd628fa6a56bd284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=175181250&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=ad1822421fac50834c63d1d501e3154d820e1c5e2100d3e324cabd628fa6a56bd284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738


HEPARINIZAÇÃO DURANTE A CIRCULAÇÃO
EXTRACORPÓREA.

Valor Total: R$ 216.960,00 (duzentos e dezesseis mil novecentos e sessenta reais).

 

4. DA RETIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA QUARTA - Fica retificado o teor da CLÁUSULA SÉTIMA, do CONTRATO N.º 939/2024 (156905638), conforme exposto abaixo:

 

I - Onde se lê: "CLÁUSULA SÉTIMA - O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante Aviso formal à
outra parte, com 60 (sessenta) dias de antecedência."

 

II - Leia-se: "CLÁUSULA SÉTIMA – Fica expressamente pactuado que a presente contratação poderá perder sua vigência antes do término do
período mencionado, podendo ser rescindido a termo, unilateralmente, no todo ou em parte, antes do término do prazo solicitado, em razão da
conclusão de Processo Regular que abranja o mesmo objeto da presente contratação, mediante envio prévio de comunicação à CONTRATADA,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem incidência de multa ou quaisquer penalidades."

 

5. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo Aditivo no sítio eletrônico do IGESDF na rede mundial
de computadores, na forma do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, bem como a
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal até o quinto dia útil do mês seguinte à assinatura.

 

6. DA RATIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do CONTRATO Originário e Termo Aditivo, observada a
conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024 e a legislação aplicável à espécie.

 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente
instrumento.

 

 

CONTRATANTE:

 

MARCOS DUTRA VARGAS

Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal — IGESDF

 

CONTRATADA:

 

ANDRÉ OLIVA TUCCI

Procurador

BIOMEDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES
LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE OLIVA TUCCI, Usuário Externo, em
27/11/2025, às 16:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DUTRA VARGAS - Matr.0001945-9,
Diretor(a) Executivo(a), em 27/11/2025, às 18:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 188344589 código CRC= DAAC3E3F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=175181250&id_procedimento_atual=174046977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=ad1822421fac50834c63d1d501e3154d820e1c5e2100d3e324cabd628fa6a56bd284762cf18f5cb6c29fe76da87d3d0cc65d610cc8e53484b6690e7c0a95c22717cb3cd2f240626128f7f2f8dd9d5c9eaa4eabb3d80ad1841f376f48ac2d2738
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2024/08/Regulamento-Propio-de-Compras-e-Contratacoes.pdf
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